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)lnclui açâo no PPA 2010-2013 e na LDO
2010 e autoriza O Executivo Municipal a jl
abrir Crêdito especial de R$ 379.794,1 1 . '

. !
. ' k

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. l
lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
k
l

L E I : j
l

Art. 1 .0 Inclui no Plano Plurianual 2010-2013, no Programa 0158 - Ampliaçâo l
7da Infraestrutura Urbana

, na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a açâo: .
I - açâo: Construçâo de trevos de acesso (
valor 2010: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) è
0 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no Programa iArt. 2.

0158 - Ampliaçëo da Infraestrutura Urbana, na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a l
açâo: !

lI -  projeto: 1865 j
açâo: Construçâo de trevos de acesso a Doux Frangosul ?
valor 2010: R$ 379.794,1 1 (trezentos e setenta e nove mil, setecentos e i

noventa e quatro reais e onze centavos) j
l

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ l
379.794,1 1 (trezentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e onze centavos), ii
com a seguinte classificaçâo orçamentéria: t

08 secretaria Municipal de Obras Pùblicas j
01 SMOP - Administraçâo ?
15 Urbanismo :
451 lnfraestrutura urbana '
0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana t
1865 Construçâo de trevo de acesso a Doux Frangosul )
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 303.835,29 (
4.4.9.0.51 .00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 75.958,82 l

Ad. 4.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ar't. 3.O serviré de '# .

recurso o repasse do Governo do Estado do Rio Grande o Sul, através do Depadamento l
Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER, de R$ 303.835,29 (trezentos e três mil, oitocentos e q
trinta e cinco reais, vinte e nove centavos) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.O j
10.01 .99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-410, de R$ 75.958,82 (setenta e cinco mil, l
novecentos e cinquenta e oito reais, oitenta e dois centavos). l!'

iArt. 5.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. r
I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 10 de junho :
de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l
Data Supra.. l

!PERCIVAL SOUZA D IVEIRA
, i

prefeito nicipal. '

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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